
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 
 

PORTARIA Nº 175/2024 

 

 

 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR CLAOSMAR 

LUIS SENTENA, ASSESSOR LEGISLATIVO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

GUAPORÉ. 

 

                                                      ANTÔNIO JOSÉ PANDOLFO, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com a legislação municipal vigente, concede férias de 20 (vinte) dias ao 

servidor CLAOSMAR LUIS SENTENA, assessor legislativo da Câmara Municipal de Vereadores 

de Guaporé, a contar de 17 de setembro de 2024 a 06 de outubro de 2024. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 31 

DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

 

ANTÔNIO JOSÉ PANDOLFO 

PRESIDENTE 

 


